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DECRETO MUNICIPAL Nº. 053, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 01/06/2023, a 

servidora VERCELINA GONCALVES DO OLIVEIRA, matrícula n°557, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo 

em 01/12/2005. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 054, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 01/06/2023, ao 

servidor ORLANDO SOUZA SANTOS, matrícula n°293, lotado na Secretaria Municipal 

de Administração, na função de Gari, admitida em caráter efetivo em 14/01/2002. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 055, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 01/06/2023, a 

servidora ESLI RIOS PEREIRA, matrícula n°939, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, na função de AUX. DE SERV. GERAIS, admitida em caráter efetivo em 

29/02/2008. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 056, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 01/06/2023, a 

servidora NORMACI OLIVEIRA RODRIGUES PEREIRA, matrícula n°121, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, na função de Telefonista, admitida em caráter efetivo 

em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 057, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 

 

Exonera o servidor municipal, 
e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica exonerado o Servidor Sr. ALBERLANDIO MARCIEL DA SILVA, ocupante do 

Cargo de Subcomandante da GCM, com base no art. 08 da LEI  447 de 31 agosto de 2018 

no Município de São José do Jacuípe, com exercício a partir do dia 06 de janeiro de 2021. 

  

Art. 2º - O referido cargo de Subcomandante da GCM, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 058, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências. ”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ALBERLANDIO MARCIEL DA SILVA, para ocupar o Cargo de 
Comandante da GCM, com base no art. 08 da LEI  447 de 31 Agosto de 2018 no Município 
de São José do Jacuípe, com exercício a partir do dia 06 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º - O referido cargo de Comandante da GCM, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 059, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de 
servidor no cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências. ”  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e 
demais dispositivos legais pertinentes. 

 
DECRETA:  

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EDMERCIO DE ALMEIDA SILVA, para ocupar o Cargo de 
Subcomandante da GCM, com base no art. 08 da LEI  447 de 31 Agosto de 2018 no 
Município de São José do Jacuípe, com exercício a partir do dia 06 de janeiro de 2021.  

 

Art. 2º - O referido cargo de Subcomandante da GCM, é de livre nomeação e exoneração, 

previstas pela Lei Municipal.  

 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 060, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 02/06/2023, a 

servidora ROSILDA DA SILVA RIOS, matrícula n°945, lotado na Secretaria Municipal 

de Administração, na função de AUX.  SERVIÇOS GERAIS, admitida em caráter efetivo 

em 29/02/2008. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 061, DE 01 DE MARÇO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 01/03/2023 a 02/06/2023, a 

servidora NEIDE MIRIAN OLIVEIRA VILAS BOAS, matrícula n°958, lotado na 

Secretaria Municipal de Administração, na função de AUX. ADMINISTRATIVO, admitida 

em caráter efetivo em 29/02/2008. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 01 de março de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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